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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 49, inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Os artigos 4º e 5º da Portaria PGR/MPF Nº 1.282, de 4 de dezembro de 

2019, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º As As chefias deverão encaminhar, até 15 de janeiro de 2020, as 

indicações dos servidores com as respectivas unidades que serão mantidas na estrutura para 

publicação de ato com a definição da estrutura funcional e descrição dos cargos em comissão 

e funções de confiança das unidades constantes do quadro anexo. 

Art. 5º As modificações de quantitativos de cargos em comissão e funções de 

confiança, mencionadas nesta Portaria e dispostas no quadro anexo, passam a vigorar a partir 

de 3 de fevereiro de 2020." 
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Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 10 dez. 2019. Caderno 
Administrativo, p. 1. 
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